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LEI COMPLEMENTAR Nº 355, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Altera a Lei Municipal Complementar nº 286, de 21 de 

março de 2017 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 

do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Espírito Santo 

do Turvo, Estado de São Paulo, e dá outras providências.”.  
 
 

CONSIDERANDO  o que dispõe a Constituição Federal, a LOM e a 

necessidade de readequar a estrutura administrativa ora em execução; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 286, de 

21 de março de 2017, 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal em exercício de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a 

seguinte Lei:- 

  

Artigo 1º. Fica alterado o ANEXO II, Tabela 1 na Lei Complementar Municipal nº 

286, de 21 de março de 2017 alterando os Requisitos, o número de vagas e a 

divisão para os cargos de Agente de Serviços Gerais, passando a ter a seguinte 

redação: 

Anexo II - QUANTIDADE E TABELA DE REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS 

PÚBLICOS PERMANENTES (EFETIVOS) 

1 - QUANTIDADE E TABELA DE REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

PERMANENTES (EFETIVOS) 

Qtde  Empregos Públicos Efetivos  C.H.  Ref.  Requisitos  

21 Agente de Serviços Gerais 
Masculino 

40 D 01 Ensino Fundamental 
Completo 

24 Agente de Serviços Gerais 
Feminino 

40 D 01 Ensino Fundamental 
Completo 

 

Artigo 2º. Fica o Anexo III, na Lei Complementar Municipal nº 286, de 21 de 

março de 2017 acrescidos dos seguintes itens: 

05 – Agente de Serviços Gerais Masculino 

Descrição das Atribuições: Executar serviços em diversas áreas da 

organização, exercendo tarefas de natureza operacional em obras 

públicas, limpeza, conservação e manutenção dos prédios e 

equipamentos; ruas e praças, logradouros e demais patrimônios e bens 

públicos por meio de coleta lixo, varrições, lavagens, pinturas de guias, 

aparo de gramas, etc. Executar instalações, reparos de manutenção e 

serviços de manutenção em dependências de edificações. Zelar pela 

segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e tomando 
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providências para realização dos serviços; controlar os produtos de 

consumo e solicitar sua reposição quando necessário, além de executar 

outras tarefas determinadas pelo superior imediato. Fazer uso de todos os 

EPIs disponibilizado para execução de cada tarefa. Conservar e zelar pelo 

material de trabalho. Coletar resíduos (lixo) sólido e reciclável, coleta de 

galhos (árvore), entulhos, limpeza do cemitério e fazer covas; limpeza das 

estradas rurais, bueiro, roçagem, desmanchar e fazer cercas rurais, 

manutenção em mata burro e pontes. Auxiliar nos serviços da construção 

civil. 

 

  

05-A – Agente de Serviços Gerais Feminino   

Descrição das Atribuições: Executar serviços em diversas áreas da 

organização, conservação e manutenção dos prédios, equipamentos e 

utensílios; ruas e praças, logradouros e demais patrimônios e bens 

públicos por meio de coleta lixo, varrições, lavagens, Lavagem de vidros 

de janelas e fachadas de edifícios e limpeza de recintos e acessórios dos 

mesmos. Atendimento de transeuntes, visitantes e moradores, prestando-

lhes informações. Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas, 

solicitando meios e tomando providências para realização dos serviços; 

executar serviços de copa; cuidar da limpeza e organização de objetos 

utilizados; controlar os produtos de consumo e de limpeza existentes e 

solicitar sua reposição quando necessário, além de executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato. Fazer uso de todos os EPIs 

disponibilizado para execução de cada tarefa. Conservar e zelar pelo 

material de trabalho. 

 

Artigo 3º. A Tabela 2 do Anexo II da Lei Complementar nº 286, de 21 de março 

de 2017, passa a ter a seguinte redação: 

  

ANEXO II, Tabela 2 

........  

  

Referência T-01 12.780,27 

 

 

Artigo 4º. Ficam extintos os atuais 3 (três) cargos vagos de Zelador/Prédio 

Público, assim como os cargos que entrarem em vacância. 
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Artigo 5º. As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar, 

correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente, 

suplementadas se necessário.   

 

Artigo 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 P.M. de Espírito Santo do Turvo, 29 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrado nessa procuradoria sob 

N°      355 ____    em     29/06/2022 

Fls n°   42 ____ Livro n°   01 _________  

Publicado por afixação no átrio Da sede  

desta P.M.  nos  termos  do  art.  99  da 

lei orgânica deste município. 
 


